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Excelentíssimo Senhor 
CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO 
Tribunal de Contas do Distrito Federal-TCDF 
Brasília-DF 
 
Referência: Processos nºs 657/2020, 1992/20, 2631/2020, 3684/2020 
 
 
 

Senhor Relator, 
 

 
Encaminho cópia do Ofício em anexo, para que seja considerado na 

análise a ser empreendida nos autos nºs 657/2020, 1992/2020, 2631/2020, 
3684/2020, de relatoria de V. Exª. 

 
Ademais, chegou na Ouvidoria a denúncia em anexo, demonstrando 

a fragilidade dos critérios para a realização de testes, privilegiando, em ofensa à 
impessoalidade, supostos amigos de servidores. 

 
Ressalto que referidos documentos também foram levados ao 

conhecimento de todos os Relatores que lidam com a questão que envolve a 
aquisição de testes, para o novo Coronavírus. 

 
Atenciosamente, 

 
 

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Procuradora 
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